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TERMO DE REFERÊNCIA

KIT CHUTEIRA, MEIÃO E SACO it contendo CHUTEIRA DE FUTSAL com cabedal
lem material sintético texturizado e costuras de controle, solado de borracha
lantiderrapante com tecnologia non-marking (ou equivalente), que não marca o piso.
ICabedal com material sintético resistente com painéis em mesh para respirabilidade.
ICosturas na ponta do pé e amarração assimétrica. Solado de borracha durável projetada
para máxima aderência e tração em quadras de futsal. Calcanhar anatômico e
lacolchoado para redução de atrito. Sustentabilidade: Produzida com materiais reciclados
para reduzir o impacto ambiental. Tamanhos: 24 ao 44. Referência: Adidas, modelo
Deportivo 11 IN. MEIÃO PARA JOGO: projetado para conforto, maciez e desempenho em
jogos. Produzido com material de qualidade, com ajuste perfeito, respirabilidade e
Iprevenção de bolhas. Composição: Poliéster, elastano, poliamida, elastodieno e algodão.
ICom tecnologia Dry One e Flot. Cano: Alto, apropriado para uso com caneleiras.
Referência: Penalty. Modelo: Penalty Storm. SACOLA PORTA CHUTEIRA:
IConfeccionado em nylon 600 hipstop tamanho 27x38cm, na cor azul marinho,
personalizado com logomarca e escrita bordada do Município tamanho 16x12 cm e
lcordão branco para fechamento.

2 1 |26151 |KIT COM 3 BOLAS DE BEACH TENIS: O kit deve acompanhar 3 bolas, em embalagem 6,00/UNI
plástica. As bolinhas devem oferecer alta performance, velocidade e resistência,
lapropriadas para treinos e competições, velocidade e consistência no quique.
Homologação ITF Stage 2: Aprovada pela Federação Internacional de Tênis, garantindo
padrões internacionais. Referência Penalty, modelo beach tennis XXII.

3 | 1 26152 |RAQUETE DE BEACH TENNIS: Construída em Kevlar e Carbono 3K, possuir design 10,00/UNI
playneck Frame: 100% Carbon Frame. Face: Kevlar & Carbon Face. Acabamento:
megagrit. Core: Super Soft EVA. Comprimento: 50cm. Peso: 345g. Referência: Sexy.
modelo dominator.

1.2. O custo estimado total da contratação é de R$ 61.071,82 (sessenta e um mil e setenta e um reais e
oitenta e dois centavos) conforme custos unitários apostos na tabela acima.

1.3.1. O Agente de Contratação abrirá prazo para envio de amostra logo após verificação das
propostas vencedoras e declarados os vencedores habilitados.

1.3.2. Será solicitada amostra apenas do(s) participante(s) vencedor(es).
1.4. PRAZO DE APRESENTAÇÃO DA AMOSTRA

1.4.1. Após solicitação no Chat durante a sessão do pregão, o Agente de Contratação abrirá
o prazo de 3 (três) dias para recebimento das amostras solicitadas.

1.5.1. A amostra deverá ser entregue na sede da Prefeitura Municipal de Japurá na Sala do
Setor de Compras e Licitações, no endereço Avenida Bolivar, 363, Centro, Japurá, Paraná, em
dia e horário de expediente.

PRESENTAÇÃO E AVALIAÇÃO DE AMOSTRAS
1.8.1. O licitante provisoriamente vencedor deverá apresentar amostra dos produtos

ofertados para fins de verificação da conformidade com as especificações técnicas
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constantes neste Termo de Referência.
1.6.2. As amostras deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados

da solicitação formal emitida pelo Pregoeiro.
1.6.3. Para fins de avaliação, deverão ser apresentadas as seguintes amostras:

1.6.3.1. — 01 (um) Kit Chuteira, Meião e Sacola;
1.6.3.2. — 01 (uma) Raquete de Beach Tennis;
1.6.3.3. — 01 (uma) embalagem contendo 03 (três) bolas de Beach Tennis.

1.6.4. As amostras serão analisadas por comissão designada pela Administração, composta
preferencialmente por servidores vinculados à Secretaria Municipal de Esportes, Educação
ou área técnica correlata.

A análise observará critérios objetivos de conformidade, qualidade dos materiais,
acabamento, dimensões, resistência, integral das
especificações mínimas estabelecidas neste Termo de Referência.

A reprovação da amostra implicará a desclassificação da proposta, sendo convocado o
licitante subsequente para apresentação de nova amostra, observada a ordem de
classificação.

A Administração poderá realizar testes práticos, medições, pesagens, conferência de
composição dos materiais, inspeção visual e demais procedimentos necessários à verificação
da conformidade dos produtos ofertados.

As amostras aprovadas poderão ser retidas como padrão de referência para
recebimento dos produtos durante a execução contratual.

1.6.5.

funcionalidade e atendimento

1.6.6.

1.6.7.

1.6.8.

1.7. Critérios de aferição da CHUTEIRA pertencente ao kit do lote 1:
Critério Forma de Verificação
Tamanho ofertado Conferência visual
Cabedal sintético Inspeção visual
Costuras frontais Inspeção visual
Painéis respiráveis (mesh ou equivalente) Inspeção visual
Solado de borracha Inspeção visual
Solado non-marking ou equivalente Teste em piso cerâmico ou quadra
Calcanhar acolchoado Verificação manual
Sistema de amarração Inspeção visual
Acabamento geral Inspeção visual
Resistência básica das costuras Inspeção manual
Pontos objetivos de reprovação:

Solado plástico em vez de borracha;
Ausência de tecnologia non-marking ou equivalente;
Material incompatível com futsal;
Costuras defeituosas;
Tamanho divergente.

Critérios de aferição do MEIÃO pertencente ao kit do lote 1:
Critério Forma de Verificação
Cano alto Medição
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Elasticidade Teste manual
Composição têxtil Etiqueta do fabricante
Acabamento das costuras Inspeção visual
Conforto e espessura adequada Avaliação técnica

Documentos exigíveis:

e Etiquetatêxtil contendo composição;
e — Catálogo oufichatécnica do fabricante

ritérios de aferição da SACOLA pertencente ao kit do lote 1:
Critério Forma de Verificação
Nylon 600 Ficha técnica
Medidas 27 x 38 cm Medição
Cor azul marinho Inspeção visual
Cordão branco Inspeção visual
Logomarca bordada Conferência visual
Tamanho mínimo do bordado 16 x 12 cm Medição
Reprovação:

* Materialinferior ao especificado;
* — Bordado substituído por adesivo ou silk;

* “Medidas divergentes.

10. — Critériosde aferição das BOLAS DE BEACH TENNIS:
Critério Forma de Verificação
Embalagem com 3 unidades Conferência
Homologação ITF Stage 2 Catálogo/Ficha Técnica
Peso e pressão compatíveis Ficha técnica
Revestimento adequado Inspeção visual
Uniformidade do quique Teste prático
Importante:

* —A homologação ITF deve ser comprovada documentalmente mediante catálogo do fabricante ou
certificado oficial.

111 — Critérios de aferição da RAQUETE:
Critério Forma de Verificação
Comprimento 50 cm Medição
Peso 345 g (tolerância +10 g) Balança digital
Estrutura em Carbono 3K Catálogo do fabricante
Kevlar Catálogo do fabricante
Face Kevlar/Carbono Catálogo do fabricante
Núcleo EVA Soft Catálogo do fabricante
Acabamento Megagrit Inspeção visual
Frame Carbono Catálogo do fabricante
Reprovação imediata:
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Ausência de comprovação documental do Kevlar;

Ausência de comprovação do Carbono 3K;

Peso fora da tolerância;
* Comprimento divergente.

1.12. — A comprovação das características construtivas dos materiais esportivos poderá ser realizada

mediante catálogo oficial do fabricante, ficha técnica, manual do produto ou declaração emitida

pelo fabricante, não sendo aceitas declarações produzidas exclusivamente pelo licitante quando
desacompanhadas de documentação técnica oficial.

IFICATIVA PARA EXCLUSIVIDADE DE CONTRATAÇÃO DE ÂMBITO REGIONAL.
JustIFcamos a contratação de âmbito regional no texto do inciso 1l do $ 3º do Artigo 2º do Decreto

Municipal nº 156/2024.
Inicialmente, ainda na fase de pesquisa, identificamos que os itens elencados na contratação aqui

proposta, tem baixo valor. Conforme disposto no At. 48, inciso | da Lei Complementar nº 123/2006, é obrigatória
a realização de licitação exclusiva à participação de microempresas e empresas de pequeno porte sempre que os
itens ou lotes submetidos à competição tenham valor até o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Considerando que identificamos na fase de pesquisa a existência mínima de 3 fornecedores sediados dentro dos
limites geográficos do Município de Japurá que atendem ao objeto pretendido e que se enquadram como
microempresas e empresas de pequeno, a presente licitação deve seguir conforme Decreto Municipal nº 156 de
13 de novembro de 2024.

Art. 2º Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá
ser concedido tratamento diferenciado, favorecido e simplificado para as
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor
individual - MEI, objetivando:

|- a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal ou regional;

11 - a ampliação da eficiência das políticas públicas;
M - o incentivo à inovação tecnológica;
IV - o fomento do desenvolvimento econômico ou social, local ou

regional, através do apoio aos arranjos produtivos locais ou regionais, e ao
associativismo.

$1º Subordinam-se ao disposto neste Decreto, além dos órgãos da
administração pública municipal direta, os fundos especiais, as autarquias,
as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia
mista e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo
Município.

$2º As instituições privadas que recebam recursos de convênio
deverão envidar esforços para implementar e comprovar o atendimento
desses objetivos nas respectivas prestações de contas.

$3º Para os efeitos do disposto no inciso | do “caput” deste artigo,
considera-se como:

| — âmbito local — limites geográficos do Município de Japurá;
|l — âmbito regional — limites geográficos da Microrregião

AMENORTE (Associação dos Municípios do Médio Noroeste do Estado do
Paraná) a qual pertencem o próprio Município de Japurá, definindo-os e
justificando esta utilização no instrumento convocatório. (negritei)

8 1º. Fazem parte da Microrregião AMENORTE os municípios de
Cianorte, Cidade Gaúcha, Guaporema, Indianópolis, Japurá, Jussara,



& Preteítura Municíval de Japurá
Avenida Bolívar, 363, Centro, CEP: 87225-000, Japm/Paxaná .

Fones: (44) 3635-1327, 3635-1690 - E-mail: pm(Qjapura.pr.gov.br e/ou licitajapura(Ogmail.com
CNPJ: 75.788.349/0001-39]

Rondon, São Manoel do Paraná, São Tomé, Tapejara, Terra Boa e Tuneire.

do Oeste.

No contexto da LC 014/2014 em conjunto com o Decreto 156/2024 a administração pública, no âmbito

do Município de Japurá, entende que o desenvolvimento regional decorre do dinamismo dos setores econômicos

que a compõem. Nesta razão toda e qualquer ação pública que vise a ativar a economia regional deve contar com

uma iniciativa privada forte. Portanto, são as microempresas e empresas de pequeno porte e as equiparadas que

movimentam a economia regional. Sendo assim, criar condições para que os pequenos negócios se fortaleçam e

gerem mais empregos e renda é o melhor caminho para gerar um ciclo de prosperidade regional.

Todo gestor público busca aumentar o número de empregos como forma de gerar renda para a

população. Porém, para realizar esta tarefa de gerar postos de trabalho, a Administração Pública precisa contar

tambem com as empresas regionais, motivo pelo qual essa administração justifica a instauração de processo

licitatório com participação exclusiva de micro e pequenas empresas regionais em conformidade com o que
estabelece a política de desenvolvimento nacional do SEBRAE, fundamentado pelos artigos 47 e 48 da Lei
Complementar nº, 123 de 14 de dezembro de 2006 e sua alteração dada pela Lei Complementar 147 de 07 de

agosto de 2014.

Para efeitos de aplicabilidade da exclusividade de contratação estabelecida, será considerada regional as
microempresas e empresas de pequeno porte que estejam sediadas na Microrregião AMENORTE (Associação dos
Municípios do Médio Noroeste do Estado do Paraná) conforme estabelece o Decreto Municipal 156/2024.

Observa-se que o Decreto 156/2024 é um instrumento de fomento para o incentivo local e regional e
atende plenamente o Prejulgado Nº 27 - ACORDÃO Nº 2122/19 - Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná - TCE-PR. Da mesma forma atende o $ 3º do Art. 48 da LC 123/2026, incluído pela LC 147/2014.

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta,
autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser
concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e
empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da
eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.
(sublinhei)

Para ratificar a justificativa pela opção de exclusividade de contratação de âmbito regional, embrenhamos
pesquisa para comprovação de existência de um número mínimo de 3 (três) fornecedores ativos que atuam no
ramo de atividade pertinente ao objeto deste estudo.

Nossa atitude vai de encontro a posição de alguns autores través de matérias publicadas, nas quais nos
baseamos para formar o entendimento que apresentamos.

Neste sentido, Marçal Justen Filho enfatiza que “a redação legal certamente produzirá sérios problemas,
eis que não se faz alusão à efetiva participação de um número mínimo de licitantes. O que se estabelece é a
existência de pelo menos três empresas em condições de competir”.

Jair Eduardo Santana e Edgar Guimarães demonstram receio a esta restrição, posicionando-se da seguinte
maneira: “... Já nos antecipamos em revelar preocupação em relação ao como comprovar se há ou não três
pequenas empresas capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório.” (destaque dos
autores).

Temos aqui que elencar o artigo 49 da LC 123/2006 em seu inciso |l.
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quando:
| - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no
DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do
primeiro ano subsequente ao da publicação)

|l - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte
sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório; (negritei)

Para que o Decreto 156/2024 e a LC 014/2024 se tornem efetivos e alinhados com os artigos 47 e 48 da
LC 123/2006, bem como o que já citamos sobre o pleno alinhamento ao Prejulgado Nº 27 - ACORDÃO Nº 2122/19
— TCE-PR, buscamos através de contatos com outras prefeituras e pesquisando na internet encontrar existência
de empresas que se enquadram no porte ME, EPP ou MEI que tenham CNAE que atendesse o objeto deste estudo.
Encontramos pelo menos 3 (três) empresas sediadas nos municípios que compões e AMENORTE e que atendem
o objeto pretendido e foram essas que procuramos para fornecerem orçamento na fase de pesquisa.

Essencial, considerar a substancial importância no aumento de geração de renda para os entes públicos
que compõem a Microrregião da AMENORTE quando nos referimos a geração de impostos, sobre o tema
passamos as considerações.

Temos no Manual do Índice de Participação dos Municípios (IPM) 2024 critérios de distribuição por
exemplo de ICMS, imposto que incide sobre mercadorias. Pese neste ponto que as mercadorias são os itens que
a administração pretende adquirir no futuro processo de licitação que tem origem nesse estudo. A seguir
elencamos o que traz referido manual.

4,2.IPM

Y ICMS (arts. 3º e 4º da LC n. 63/90)

* 75% para o Estado; e

" 25% para os municípios. Esses 25% (COTA-PARTE DO ICMS) destinam-
se à constituição da “conta de participação dos municípios no ICMS”,
cujos valores são repassados aos municípios de acordo com os índices
de participação apurados (IPM). Ainda, a Constituição Federal de 1988
determina que as parcelas do ICMS pertencentes aos municípios lhes
sejam creditadas de acordo com o índice apurado pelos seguintes
critérios:

" 1. 65%, no mínimo, na proporção do Valor Adicionado Fiscal nas
operações relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de
serviços, realizadas em seus territórios; (grifei)

()
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Valor adicionado do munidpio
"

Valor adicionado do Estado
Índice do valor adicionado atual

(índice de valor adicionado ano
Índice do valor adicionado anterior + índice de valor adicionado

apropriado para formação do índice = ano atual)
final= eceseeeeteeeeeeeeeeetena NS eNSSSSSE

..)

Assim, o índice final apropriado para cada município é obtido com ?
seguinte fórmula:
IPM = (IVAF x 0,65) + (IPA x 0,08) + (IQEP x 0,10) + (IPOPR x 0,06) + (IPROPR
x 0,02) + (IFAREA x 0,02) + (IFAMB x 0,05) + (IFIGUAL x 0,02) (grifei)

[

5.1. EXEMPLO NUMÉRICO IPM 2024

Para o exemplo, utilizaremos o município de Ibiporã, nos anos-base de 2022
e 2021:

IVAF (Índice do Valor Adicionado Fiscal)
ANO BASE 2022 2021

VAF do Munidpio (a) 6.060.154.472 4.358.626.887
VAF DO Estado (b) 514.359.544.644 435.486.047.703
(a) / (b) = (c) 0,01178194229135 | 0,01000864875003
(c) 2022 + (c) 2021 = (d) 0,02179059104138
Índice Médio (IVAF) = (d) / 2 = (e) 0,01089529552069

IPMF (IVAF) = (e) x 0,06 &

(grifei)

Para construir justificativas, devemos embrenhar em todas as possibilidades e elencar tudo que
benéfico tambem para administração, afinal ela precisa de recursos para manutenção da máquina pública. De

posse desta compreensão, analisamos o Manual do Índice de Participação dos Municípios (IPM) publicado pelo

Governo do Estado do Paraná no endereço eletrônico
https://www.fazenda.pr.gov.br/sites/default/arquivos restritos/files/documento/2024-
04/Manual%20do%20/PM%20PR%202024.pdf

No manual, tomamos como exemplo a arrecadação de ICMS cujos valores são repassados aos municípios

de acordo com os índices de participação apurados (IPM) e observamos que da proporção que tem destinação
aos municípios, que correspondente a 25% do total, 65% desta proporção corresponde ao Valor Adicionado Fiscal
nas operações relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, “realizadas em seus territórios”,
entendemos aqui como sendo no município.

Esta parte correspondente a 65%, colabora na composição do índice final para cada município, sendo
obtido com aplicação de fórmula, que após calculada determina o valor do repasse. Na fórmula poderemos
encontrar outros Índices como o Valor Adicionado Fiscal, Produção Agropecuária, Qualidade de Educação,
População Rural, Fator Área, Fator Ambiental e Fator Igualitário, todos esses índices somados correspondem a
35% do repasse sendo, por tanto, o Indice de Participação do Município superior e quase o dobro com seus 65%.
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para a manutenção das políticas públicas de promoção do desenvolvimento econômico e social.

Ante todo exposto, concluímos que nossa região estará se beneficiando de várias maneiras:

Estímulo ao desenvolvimento econômico regional;
Aumento da competitividade entre empresas regionais;
Fomento ao comércio intrarregional;
Geração de empregos e renda para a população regional;
Fortalecimento da identidade cultural e comunitária regional;
Melhoria da qualidade de vida dos residentes regionais;
Incentivo à participação cívica e engajamento comunitário;
Redução da pegada ecológica regional;
Preservação da biodiversidade regional;
Cumprimento de políticas públicas de desenvolvimento regional;
Fortalecimento da governança regional e participação cidadã;
Simplificação dos processos de compras e contratações;
Conhecimento regional e especialização em necessidades específicas;
Maior flexibilidade e adaptabilidade;
Redução do risco de falhas e atrasos;
Melhoria na qualidade dos serviços e produtos;
Redução de Custos Logísticos e Operacionais: A proximidade dos fornecedores pode reduzir custos

logísticos e operacionais, como transporte e armazenamento, resultando em economia direta para o

município, que pode ser reinvestida em outras áreas prioritárias;
Y  Atração de Investimentos: Um ambiente econômico forte e dinâmico pode atrair novos investimentos,

tanto de empresas locais que desejam expandir quanto de investidores externos que veem potencial de

crescimento na região. Isso pode resultar em mais receitas para o município através de novos negócios e

empreendimentos;
Y  Eficiência e Qualidade nos Serviços: Fornecedores mais próximos podem oferecer maior agilidade e

qualidade na prestação de serviços, o que pode resultar em melhor utilização dos recursos públicos e maior
satisfação da população com os serviços oferecidos;

Y — Inclusão Social e Econômica: Priorizar empresas de pequeno porte e MEIs nas aquisições públicas promove
a inclusão social e econômica, oferecendo oportunidades para empreendedores da região que, de outra
forma, poderiam enfrentar dificuldades para competir com grandes empresas de outras regiões;

Y — Desenvolvimento Sustentável: A medida contribui para o desenvolvimento sustentável do município, ao
equilibrar o crescimento econômico com a responsabilidade social e ambiental;

Y  Fortalecimento da Cadeia Produtiva: Incentivar a contratação de fornecedores regionais ajuda a fortalecer
a cadeia produtiva da região, promovendo a integração entre diferentes setores da economia local.
Pequenas empresas e MEIs podem se beneficiar de parcerias e colaborações mais próximas, aumentando
sua competitividade;

Y  Agilidade e Eficiência: A proximidade geográfica dos fornecedores pode resultar em maior agilidade e
eficiência na entrega de bens e serviços, melhorando a capacidade de resposta da administração pública
às necessidades da população;

RECARCREÇCAARAA

RRA

RÇAA

Y  Sustentabilidade: Reduzir a distância de transporte contribui para a diminuição da emissão de gases
poluentes, promovendo práticas mais sustentáveis;

Y — Fortalecimento da Comunidade: Ao apoiar empresas regionais, o governo contribui para o fortalecimento
da comunidade, promovendo um ciclo virtuoso de desenvolvimento e cooperação;

Y — Maior Controle e Fiscalização: É mais fácil monitorar e fiscalizar empresas que estão próximas, garantindo
que os serviços sejam prestados com qualidade e dentro dos prazos estabelecidos;

Y  Responsividade e Flexibilidade: Empresas regionais tendem a ser mais ágeis e flexíveis para atender às
necessidades específicas da administração pública, adaptando-se rapidamente a mudanças e demandas;

No que fundamentamos, justificamos a realização de licitação para contratação de âmbito regional,
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primando pela ação que favorece aspectos socioeconômicos ao incentivar a participação de empresas regionais

e locais que, ao venderem para o ente público encontram mais uma fonte de renda que se reverterá em comercio

regional mais forte e consequentemente com retorno econômico/social expressivo e fortalecedor da economia

regional.

A aquisição por meio da Secretaria de Assistência Social visa suprir a demanda de público prioritário da

política socioassistencial. A destinação e entrega desses materiais para a Secretaria de Esportes fundamenta-se

na eficiência administrativa: esta pasta dispõe do corpo técnico de profissionais, professores e da infraestrutura

física necessários para aplicar os materiais em oficinas e projetos pedagógicos e sociais cotidianos.

Portanto, a parceria otimiza os recursos públicos e garante o cumprimento das metas de atendimento

socioassistencial através da prática esportiva orientada.

O esporte é um direito social e uma ferramenta metodológica crucial para afastar o público infantojuvenil

da criminalidade e das drogas. A gestão compartilhada do material entre as secretarias garante que as atividades
tenham foco pedagógico, social e inclusivo, e não apenas de rendimento atlético.

Diante do exposto, elencamos que a cooperação mútua otimiza a aplicação do recurso público, promove
a cidadania através do esporte e cumpre integralmente as metas e diretrizes estabelecidas na Deliberação nº
013/2025. Desta forma, a compra demonstra-se oportuna, conveniente e alinhada ao interesse público e social.

3.1. Objeto e Especificações Técnicas:
* —Qualidadedos Materiais: Os itens (chuteiras, meiões, sacolas, raquetes e bolinhas) devem ser

novos, de primeiro uso, sem defeitos de fabricação e confeccionados com materiais de boa
resistência.

* Tamanhos %e Variedade: As chuteiras e meiões devem ser fornecidos em grade de tamanhos
variados conforme cronograma a ser definido pela Secretaria no momento do pedido.

* — Padrões Oficiais: As bolas e raquetes de Beach Tennis devem seguir os padrões de peso e medidas
adequados para a prática recreativa/social ou esportiva oficial.

3.2. Condições de Entrega e Recebimento (Logística):
* —Prazode Entrega: O prazo sugerido é de até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da Nota de

Empenho.
* —Localde Entrega: Os materiais deverão ser entregues diretamente no Setor de Compras da

Prefeitura Municipal de Japurá livre de custos de frete.
* —Recebimento Provisório e Definitivo: Os bens serão recebidos provisoriamente para conferência de

quantidade e especificações em até 5 (cinco) dias. O recebimento definitivo ocorrerá após a
validação técnica da equipe da Secretaria de Esportes.
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*  Garantiacontra Defeitos: A empresa contratada deve oferecer garantia mínima de 90 dias (prazo

legal do Código de defesa do Consumidor) contra defeitos de fabricação.

* —Substituição de Itens: Obrigatoriedade de substituir, sem ônus para o município, qualquer material

que apresente defeito ou que não corresponda ao tamanho/especificação solicitada, no prazo

máximo de 5 (cinco) dias.
* —Responsabilidade por Danos: Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao patrimônio

público ou a terceiros durante o transporte e descarregamento dos materiais.

3.4. Habilitação e Critério de Julgamento (Regras da Licitação):
e CritériodeJulgamento: Menor preço por item ou menor preço por lote (recomenda-se lote único

se o objetivo for comprar o kit completo de um único fornecedor para garantir uniformidade).

* — Regularidade Fiscal e Trabalhista: Comprovação de regularidade com o FGTS, INSS, Fazendas

Federal, Estadual e Municipal, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

formados na Nota de Empenho ou Ordem

de Serviço emitidas, acompanhada preferencialmente pelo Fiscal do Contrato ou por outro servidor

designado para esse fim.

4.2. A entrega deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis, a contar da solicitação do órgão competente,

por conta e risco da empresa vencedora do certame licitatório, mediante requisição formalizada

pelo Município, correndo por conta da licitante vencedora contratada as despesas de seguros,

transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto da
licitação.

4.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

4.4. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições
de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

4.5. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se
for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

4.6. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções
necessárias.

4.7. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

4.8. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem
vício ou defeito no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do

equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica
autorizada.

4.9. Prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.
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4.10. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente,

de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório

pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a

execução dos reparos.
4.11. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem atendimento da solicitação, fica o

Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a

substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos

custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

4,12. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade do Contratado.
4,13. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

4.14. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

4.15. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada,

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.16. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

4.17. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso |l do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo

será de até 10 (dez) dias úteis.

4.18. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.
4.19. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
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5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos.
5,7. O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

5.8. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados.
5.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da

execução do contrato, determinando prazo para a correção.
5.10. O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso.
5.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.

5.12. O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

5.13. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
5.14. — Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,

quando ultrapassar a sua competência.
5:15. O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato,

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o atendimento da

finalidade da administração.
5.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
5.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências

relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso,
aquelas que ultrapassarem a sua competência.

5.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais,

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos,
e a eventuais penalidades aplicadas.

5.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
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5.20.

6.1.

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

6.6.

6.7.

6.8.

6.9.

6.10.

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

corrente, indicados pela Contratada.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso |l, do art. 75, da Lei nº 14.133/2021.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

a) O prazo de validade;
b) Adata da emissão;
c) Osdados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) Ovalora pagar;e
f)  Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.
A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edita| de

pregão eletrônico e identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação

pública, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público,

bem como ocorrências impeditivas indiretas.
Constatando-se uma situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
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acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla
defesa.

6.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.

6.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

n.º 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime; no entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida

Lei Complementar.

6.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após entrega.
6.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à Contratada serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice de correção monetária.

. HABILITAÇÃO JURÍDIC.
a) Para Empresário Individual: Registro Comercial, a cargo da Junta Comercial da respectiva

sede;
b) Para Microempreendedor Individual - MEI: Certifiado da Condição de

Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
c) Para Sociedade Cooperativa: Ata de fundação e Estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

d) Para Sociedades Civis: Ato Constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício;
e) Para Sociedades Comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial (cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto licitado);

f) Para Sociedades por Ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
8) Apresentação de Certidão Simplificada da Junta Comercial (com data de emissão não

superior a 90 (noventa) dias da data limite para a sua apresentação).
8.1.1. Nas hipóteses das alíneas “e” e “f”, caso seja apresentado o Contrato Social, este deverá

estar acompanhado de todas as alterações ou da respectiva consolidação;
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Os documentos de habilitação referidos neste subitem deverão explicitar o objeto
social, que deverá ser compatível com o objeto desta contratação, segundo a tabela de

classificação do CNAE, a sede do licitante e os responsáveis por sua administração que tenham

poderes para assinar os documentos pelo participante.
8.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

8.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional — CERTIDÃO

CONJUNTA DE REGULARIDADE DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS;

8.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelo

Estado do domicílio ou sede do participante - CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS COM

A FAZENDA ESTADUAL;

8.2.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de

Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de negativa, expedida pelo

Município do domicílio ou sede do participante — CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS

COM A FAZENDA MUNICIPAL;

8.2.5. Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS,

mediante a apresentação de Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido

pela Caixa Econômica Federal - CEF — CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS PARA COM

O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO — FGTS;

8.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com efeito
de Negativa, expedida pelos portais da Justiça do Trabalho (Tribunal Superior do Trabalho,

Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho), nos termos
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de

1º de maio de 1943 — CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS TRABALHISTAS;

8.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
8.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo Cartório/Ofício Distribuidor da sede da

pessoa jurídica a menos de 90 (noventa) dias da data de recebimento dos envelopes, prevista
no preâmbulo deste Edital, caso não haja menção quanto ao prazo de validade.

8.4. QUALIFICAQO TÉCNICA:

8.4.1. Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica
de direito público ou privado, que comprove(m) que a empresa realizou a entrega de

materiais pertinentes e compatíveis ao objeto deste pregão, de forma satisfatória.
8.4.1.1. — O(s) atestado(s) deverá(ao) ser emitido(s) em papel timbrado e constar o

seguinte:

a) dados da pessoa jurídica de direito público ou privado que o emitiu: CNPJ, razão
social, endereço, nome, cargo e assinatura do responsável pela emissão do
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do atestado.
b) dados da licitante: razão social, CNPJ, endereço;
c) descrição dos serviços prestados e quantidades.
d) no caso de emissão por pessoa jurídica de direito privado, o(s) atestado(s)

devera(ão) possuir preferencialmente assinatura digital, podendo ser
assinatura manual com reconhecimento de firma.

€) no caso de Atestado emitido com assinatura manual deve ser apresentado o
original, se cópia, deve ser autenticado em cartório.

8.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES:
8.5.1. Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiárias da Lei

Complementar nº 123/2006 e suas alterações, a empresa deverá apresentar declaração
firmada por seu representante legal, por contador ou certidão simplificada, expedida pela
Junta Comercial, com prazo de validade de até 90 (noventa) dias a contar da data de

. emissão.
8.5.2.Declaração de Responsabilidade Unificada.

Japurá-PR, 20 de maio de 2026.
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